
S.

 

 R.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIMIOSO 

Secção de Expediente e Serviços Gerais
 

 
 
 

Alteração ao Regulamento do Horário de Funcionamento dos 
Estabelecimentos de Venda ao Público e Prestação de Serviços 

 
Capitulo II 

 
Artigo 2.º 

 
(...) 

4 . Salões e salas de jogo 
a) De Segunda –feira a Domingo inclusive: 
 
Abertura   - 08 Horas 
Encerramento – 02 Horas 
 

(...) 
 

Artigo 4.º 
 

Feriados 
 

(...) 
 
4 . Os estabelecimentos referidos no n.º 4 do Artigo 2.º , bem como os 
classificados e designados nos números 2.1 e 3.1 do Artigo 1.º poderão funcionar 
dentro dos respectivos horários nos dias designados nos números 1 e 2 do Artigo 
4.º, podendo encerrar no dia útil imediato a cada um dos dias designados. 
 


